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ICAPUI
SECRETARIA DE PLENÁRIO

PROIETO DE LEI DA CÂMARA Ns OrO/2026, de 15 de abril de2O26.

Dispõe sobre a denominação da "Rua Iosé
Tertuliano Neto (Netinho)" na Vila fardim Paraíso,
e dá outras proüdências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei 0rgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 19. FiCA dCNOMiNAdA "RUA IOSÉ TERTULIANO NETO (NETINHO)" A rUA qUE tern

início na residência da Senhora LucineÍde e finda da na residência da Senhora conhecida

como Irmã Francisca, na Comunidade de Vila Jardim Paraíso.

Art. 2e. Fica revogada a Lei Municipal ne 862/2021, de 22 de abril de 2021.

Art,3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, aos 15 de abril de2026,

Erika Costa Silva
Vereadora
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